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2627378- C3/ 2019-04054/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

Processo: 08020620920198180140 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ADALIANO SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Trecho do laudo produzido: 

 

Ocorre que, n]ao se observar qualquer mençao a lesão da mão da vitima e que eose haver indicaçaõ de frutad 

ro punho. 

Urge ressaltar, a necessidade, de se especificar corretamente a região acometida, bem como a limitação que 

subsiste, visto que dependendo do sgumento de um mesm membro a tabeça anexa a Lei 1945/09, prevê valors 

distintos. 
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No caso em tela, o perito apontou que a região acometida teria sido a mão, contudo, os documentos não 

corroboram tal afirmação. 

Cumpre esclarecer, que em sede administrativa houve a identificção da lesão do punho, por fratura do radio 

distal, que gerou limitaões física para uso do membro superior, tendo sido tais fatos devidamente detalhados no 

laudo administrativo a justifcar a gradação para o membro. 

 

Desse modo, evidente a necessidade de ficar devidamente clara a razão do enquadramento realizado, já que de 

pronto não houve lesão especificamente da mão devendo ser julgado improcedente o pedido autoral. 

Caso assim não entenda, requer a intimação do perito para que refaça o laudo apontando devidamente a lesão 

conforme realidade dos autos, as limitações físicas permanentes irreparáveis, bem como finalize com a o 

enquadramento da efetiva invalidez observada e a gradação correspondente. 

Outrossim na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

TERESINA, 25 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 

  



 


